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China Three Gorges Brasil Energia Ltda.
CNPJ nº 19.014.221/0001-47

RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO 2020

Efeitos do Acordo GSF por Controlada

Extensão da concessão 
estimada (meses)

Ativo intangível estimado 
reconhecido em 2020 (R$ mil)

Rio Paranapanema 29,1 (média) 849.247

Rio Verde 60,4 49.637

Rio Canoas 21,9 11.883

A efetiva adesão ao Acordo em 2021 encerra os processos judiciais anteriormente  
em andamento por parte das Controladas Rio Paranapanema, Rio Sapucaí-Mirim  
e Rio Verde que discutem a questão do GSF.
Os efeitos para a Rio Paraná não foram considerados em 2020, pois em um primeiro 
momento as usinas cotistas não haviam sido consideradas pela Aneel na repactuação. 
Apesar de a Aneel ter revisto esse posicionamento e considerado a parcela livre das 
usinas cotistas na Resolução Normativa nº 895/2020, a Rio Paraná não teve parâmetros 
para calcular previamente uma estimativa satisfatória dos valores de ressarcimento para 
a Companhia. Neste momento, a Rio Paraná aguarda a publicação e a homologação 
dos valores oficiais pela CCEE e pela Aneel, o que deve ocorrer até o início de abril para 
seguir com o reconhecimento dos efeitos em 2021.
Além das questões do GSF, a conclusão de processo administrativo da Rio Verde no 
âmbito da Aneel reconheceu o excludente de responsabilidade e concedeu extensão de 
483 dias no prazo de concessão da UHE Salto. Dessa forma, a concessão da Rio Verde 
passou a ter vencimento em 2039.
Outras deliberações no âmbito legislativo nacional que visam a modernização do setor 
elétrico brasileiro, como o PL 232/2016 e o PL 1.917/2015, pouco avançaram no ano. 
Devido à pandemia da Covid-19, as pautas perderam urgência de votação, mas 
seguem em discussão no Senado e na Câmara e são de alta relevância para o contínuo 
aprimoramento do setor. A CTG Brasil acompanha a evolução dessas discussões.
Ao longo do ano, a implantação da primeira fase do PLD horário ocorreu conforme 
previsto e com engajamento dos diversos atores do setor elétrico. Desde janeiro, o 
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) adotou o Modelo de Despacho 
Hidrotérmico de Curtíssimo Prazo (Dessem) na programação de operação. A segunda 
fase iniciará em janeiro de 2021, quando a Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (CCEE) vai adotar o Dessem no cálculo do Preço de Liquidação das Diferenças 
(PLD), na contabilização e na liquidação do Mercado de Curto Prazo.

CONJUNTURA ECONÔMICA E SETORIAL
A pandemia da Covid-19 impactou severamente a atividade econômica e, por sua vez, 
o setor elétrico do país em 2020. Conforme dados do IBGE, o Produto Interno Bruto 
(PIB) apresentou retração de 4,1% no período. A taxa básica de juros (Selic) encerrou 
o ano em 2,0% - mais baixo patamar histórico - e a inflação do período, medida pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), foi de 4,52%, enquanto a inflação 
medida pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) foi de 23,14%.
A valorização do dólar frente ao real alcançou patamares elevados, sendo que a 
cotação da moeda estrangeira passou de R$ 4,03 no início do ano para R$ 5,20 no fim 
de 2020. A CTG Brasil está exposta à variação cambial por causa da dívida da Rio 
Paraná com partes relacionadas (intragrupo) em dólar, por isso o câmbio é 
continuamente monitorado. Além disso, a elevação atípica do IGP-M no ano tem 
impacto nos passivos relacionados às liminares mantidas pelas Controladas.

Indicadores Macroeconômicos

% 2020 2019

IGP-M 23,14% 7,31%

IPCA 4,52% 4,31%

Taxa de câmbio (USD) 5,1967 4,0307

Taxa Selic 2,00% 4,50%

Segundo dados da Empresa de Pesquisa Energética (EPE), o consumo de energia 
elétrica no Brasil totalizou 474 mil GWh em 2020, uma diminuição de 1,6% em relação 
ao ano anterior. Apenas a classe de consumo residencial registrou crescimento, de 
4,1%, principalmente devido às medidas de distanciamento social. Entre os setores 
produtivos, o mais atingido foi o comércio (queda de 10,5%), e a indústria registrou 
(redução de 1,1%). Na avaliação por ambiente de comercialização, o mercado livre 
continuou a receber novas organizações que compram sua energia diretamente de 
geradores e comercializadores. De acordo com boletim da Associação Brasileira dos 
Comercializadores de Energia (Abraceel), o mercado livre reunia mais de 8 mil 
consumidores, um aumento de 22% em relação a 2019.

Consumo de energia elétrica no Brasil por classe em 2020 (mil GWh)

2019 2020

Residencial

142,4 148,2

Comercial

92,1 82,4

Outros

79,6 77,8

Industrial

167,7 165,8

As usinas hidrelétricas, responsáveis por 65,8% da capacidade instalada de geração do 
Brasil, operam de forma centralizada e comandada pelo Operador Nacional do Sistema 
(ONS). A entidade, responsável pela coordenação e operação do Sistema Interligado 
Nacional (SIN), avalia diversos parâmetros climáticos e operacionais (como a segurança 
hídrica) para ordenar a geração de energia.
As hidrelétricas sujeitas ao despacho centralizado do ONS compõem o Mecanismo de 
Realocação de Energia (MRE), uma espécie de condomínio em que a maior produção de uma 
usina compensa a geração inferior das outras. Em 2019, essas usinas foram responsáveis pela 
geração de 75% da energia elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN).

Energia gerada no SIN por fonte em 2020 
(mil GWh)

509,0

6,0

93,1

56,7
14,1

Hidrelétrica

Térmica

Eólica

Nuclear

Solar

DESEMPENHO OPERACIONAL
A geração bruta de energia elétrica das usinas no portfólio da CTG Brasil totalizou 
28.702,9 GWh em 2020, uma redução de 3,0% na comparação anual devido às 
condições hidrometeorológicas desfavoráveis observadas no ano, com ocorrência de 
precipitações e vazões abaixo da média histórica. A disponibilidade do parque gerador 
foi de 94,94%, sendo que todas as usinas estão acima dos índices de referência 
previstos na regulação do setor.

Produção de energia gerada em 2020 
(GWh)

21.326

6.540

478 359

Rio Paraná

Rio Paranapanema

Rio Verde

Rio Canoas

Produção de Energia

GWh 2020 2019 Variação (%)

Rio Paraná 21.325,5 20.609,0 + 3,5

Rio Paranapanema 6.540,4 7.740,8 - 15,5

Rio Verde 478,2 621,5 - 23,1

Rio Canoas 358,7 622,1 - 42,3

Total 28.702,9 29.593,4 -3,0

Índice de Disponibilidade*

% 2020 2019
Limite 

regulatório

Rio Paraná 93,51% 93,40% 89,58%

Rio Paranapanema 97,76% 97,51% 92,45%

Rio Verde 96,60% 96,44% 92,83%

Rio Canoas 98,01% 98,43% 92,32%

Consolidado 94,94% 94,80% 90,56%

*O Índice de Disponibilidade é calculado através da TEIP e da TEIFa (taxas equivalentes 
de indisponibilidade programada e forçada, respectivamente, considerando 60 valores 
mensais apurados, relativos aos meses imediatamente anteriores ao mês vigente). Sua 
fórmula de cálculo é: ID = (1-TEIP)*(1-TEIFa). Os valores apresentados referem-se ao 
mês de dezembro em cada ano.
As estratégias de comercialização e sazonalização mais uma vez se mostraram 
assertivas e contribuíram para os resultados obtidos no ano. No início de 2020, 
operações bem-sucedidas permitiram a constituição de um saldo positivo, que 
compensou os impactos negativos dos meses subsequentes, decorrentes da pandemia 
de Covid-19 e do cenário hidrológico no quarto trimestre do ano. A partir de agosto, a 
retomada paulatina da atividade econômica voltou a elevar a demanda por energia.
A comercialização da energia gerada pela Companhia é realizada por uma área 
específica e cujos processos são certificados na ISO 9001. A CTG Brasil vendeu 29,8 
mil GWh de energia no ano, sendo 50,3% direcionados ao mercado regulado e 49,7% 
ao mercado livre. No mercado regulado, o pacote de medidas do governo federal em 
apoio às distribuidoras para enfrentar os impactos da pandemia contribuiu para a 
manutenção dos contratos. No mercado livre, um pacote de condições de prazo e taxas 
para renegociação de contratos foi oferecido a todos os clientes que demonstraram 
interesse em rever as condições de compra de energia. Com essa medida, a CTG Brasil 
registrou 100% de adimplência ao longo do ano.

Energia vendida 
em 2020

Energia vendida
 (mil GWh)

50,3%

49,7%

Mercado regulado (ACR) Mercado livre (ACL)

2019

31,4

2020

29,8

-4,8%

Um destaque do período foi a reativação da CTG Trading na Aneel e na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), em agosto. O relançamento no mercado 
dessa entidade foi acompanhado pelo fortalecimento da equipe e aprimoramento dos 
mecanismos de avaliação de cenários climáticos e previsão de mercado de energia.  
O novo negócio dessa empresa será atuar na compra e venda de energia no mercado 
livre, sem envolvimento na comercialização da energia gerada pelo portfólio da CTG 
Brasil (Trading Direcional). A expectativa é consolidar a operação da CTG Trading nos 
próximos três anos.

DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Principais Indicadores

R$ mil (exceto quando indicado) 2020 2019 Variação (%)

Receita operacional bruta 5.781.681 5.535.537 4,4

Receita de ativos financeiros 416.187 265.335 56,9

Outras receitas 1.743 1.634 6,7

(–) Deduções à receita operacional (996.076) (957.781) 4,0

Receita operacional líquida 5.203.535 4.844.725 7,4

(–) Custos e despesas operacionais (1.192.805) (2.335.289) - 48,9

Resultado de participações societárias 32.300 45.575 -29,1

Resultado antes das receitas 
 e despesas financeiras

4.043.030 2.555.011 58,2

Ebitda 4.678.660 3.197.249 46,3

Margem Ebitda (%) 89,9% 66,0% 23,9 p.p.

Resultado financeiro (1.531.373) (796.773) 92,2

Resultado antes dos impostos 2.511.657 1.758.238 42,9

Lucro líquido do exercício 1.782.414 1.343.720 32,6

Margem líquida (%) 34,3% 27,7% 6,5 p.p.

Lucro líquido básico e diluído 
 por quotas

0,11631 0,08670 34,1

Em ano totalmente atípico, a CTG Brasil e suas Controladas apresentaram um resultado 
operacional positivo e sofreram, também, os impactos do cenário macroeconômico 
instável no resultado financeiro.
O grande destaque de 2020 foi a evolução nas discussões em torno da liminar do Generation 
Scaling Factor (GSF) - Fator de Ajuste da Garantia Física, com a promulgação da Lei nº 14.052 
e regulamentação pela Resolução Aneel nº 895/2020. A partir disso, houve o reconhecimento de 
ativo intangível relativo à extensão dos contratos de concessão das usinas das Controladas  
Rio Paranapanema Energia, Rio Canoas, Rio Verde, e Rio Sapucaí-Mirim que, como  
previsto em lei, corresponde à compensação dos impactos “não hidrológicos” que afetaram  
o GSF e os resultados no passado. A contrapartida desse ativo intangível foi o lançamento  
no resultado de uma recuperação de custos no valor de R$ 910,8 milhões.
Outro fator de destaque no ano foi a reversão parcial da provisão pela  
não recuperabilidade de ativos lançada no passado na Controlada indireta,  
Rio Sapucaí-Mirim. Essa reversão, no montante de R$ 43,5 milhões, deu-se em virtude 
da melhora nas projeções do teste anual de recuperabilidade na Controlada.

RECEITA
O Companhia apresentou um aumento de 7,4%, ou R$ 358,8 milhões, na receita 
operacional líquida quando comparada ao desempenho do ano de 2019.
Nas receitas operacionais, destaca-se a elevação da receita proveniente do mercado 
regulado (ACR) na Rio Paraná, em virtude do reajuste anual das receitas de quotas pelo 
IPCA e de um aumento extra de 3,05% previsto no contrato de concessão, obtido em 
virtude do bom desempenho de disponibilidade das usinas Ilha Solteira e Jupiá. Além 
disso, houve também um desempenho positivo com receitas adicionais no mercado de 
curto prazo (MCP) em todas as Controladas.
Nas receitas de ativos financeiros da Rio Paraná, o aumento deve-se basicamente,  
ao incremento do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), considerado na 
comparação entre os dois exercícios (2020: 5,62% e 2019: 3,75%). O IPCA é o indicador 
utilizado para atualização da remuneração da outorga, cuja aplicação é acumulada.

Receita operacional líquida
(R$ milhões)

2019

4.845

2020

5.204

+7,4%

Custos e Despesas Operacionais
R$ mil (exceto quando indicado) 2020 2019 Variação (%)

Pessoal (256.244) (253.898) 0,9
Material (26.884) (26.464) 1,6
Serviços de terceiros (162.945) (150.518) 8,3
Energia comprada (558.621) (774.073) - 27,8
Provisão para perdas não realizadas 
 em operações de trading

(32.478) – 100,0

Depreciação e amortização (635.630) (642.238) - 1,0
Encargos de uso da rede elétrica (313.266) (289.951) 8,0
Compensação financeira pela utilização 
 dos recursos hídricos (CFURH)

(73.678) (79.021) - 6,8

Taxa de fiscalização dos serviços 
 de energia elétrica (TFSEE)

(13.448) (7.695) 74,8

Seguros (19.162) (19.965) - 4,0
Aluguéis (3.743) (3.704) 1,1
Provisões para riscos (17.561) (33.767) - 48,0
Perdas estimadas para créditos 
 de liquidação duvidosa (PECLD)

(1.344) (11.957) - 88,8

Provisão para perda na alienação 
 de bens

– (23.537) - 100,0

Reversão parcial de provisão pela não 
 recuperabilidade de ativos

43.483 – 100,0

Extensão contrato de concessão GSF 910.765 – 100,0
Outros (32.049) (18.501) 73,2

(1.192.805) (2.335.289) - 48,9

As despesas operacionais apresentaram, em 2020, uma redução de R$ 1.142,5 
milhões em relação a 2019. Esse comportamento atípico deu-se principalmente por 
fatores não recorrentes ocorridos do ano de 2020, conforme abaixo:
•  Extensão contrato de concessão GSF | R$ 910,8 milhões relativos à recuperação 

de custos em contrapartida à constituição de ativo intangível referente à extensão dos 
contratos de concessão das usinas da Rio Paranapanema, Rio Canoas, Rio Verde e 
Rio Sapucaí-Mirim. Tal reconhecimento deu-se pela evolução nas discussões do GSF;

•  Reversão parcial pela não recuperabilidade de ativos | R$ 43,5 milhões em razão 
das melhores projeções de resultado no teste anual de recuperabilidade da Controlada 
indireta Rio Sapucaí-Mirim. A última revisão que indicou recuperabilidade parcial da 
imparidade dessa controlada ocorreu em 2017.

•  Energia comprada | Redução de R$ 215,5 milhões, em virtude de uma melhor 
estratégia comercial nos contratos bilaterais e, também, de uma melhor estratégia de 
sazonalização da garantia física;

•  Perdas com as operações de trading | R$ 32,5 milhões, em razão da prática contábil 
que prevê marcação a mercado para esse tipo de operação, que é tratada como 
instrumento financeiro ao valor justo na Controlada indireta CTG Brasil Trading, 
reativada em 2020.

Custos e despesas operacionais 
(R$ milhões)

2019

2.335

2020

1.193

-48,9%

Ebitda e margem Ebitda
R$ mil (exceto quando indicado) 2020 2019 Variação (%)

Lucro líquido do exercício 1.782.414 1.343.720 32,6

Imposto de renda e contribuição social 729.243 414.518 - 75,9

Resultado financeiro (líquido) 1.531.373 796.773 92,2

Depreciação e amortização 635.630 642.238 - 1,0

Ebitda 4.678.660 3.197.249 46,3
Margem Ebitda (%) 89,9% 66,0% 23,9 p.p.

O Ebtida, ou Lajida, é uma medição não contábil calculada tomando como base as 
disposições da Instrução CVM nº 527/2012, com o lucro líquido acrescido do resultado 
financeiro líquido, imposto de renda e contribuição social, depreciação e amortização.  
A Administração da Companhia, acredita que o Ebtida fornece uma medida útil de seu 
desempenho, tratando-se de um indicador que é amplamente utilizado por investidores 
e analistas para avaliar o desempenho e comparar empresas. O Ebtida não deve ser 
considerado como uma alternativa ao fluxo de caixa como indicador de liquidez.
O Ebitda da CTG Brasil apresentou um aumento de R$ 1.468,1 milhões, o que 
representa 45,3% a mais que o desempenho do ano de 2019. Essa evolução é atribuível 
principalmente aos fatores não recorrentes relativos: (i) ao reconhecimento da 
recuperação de custo em razão da evolução das questões envolvendo a judicialização 
do GSF; (ii) e à reversão parcial da provisão para recuperabilidade do ativo da controlada 
indireta Rio Sapucaí-Mirim. É importante destacar que operacionalmente (excluindo os 
fatores não recorrentes) o desempenho do Ebitda foi bastante positivo, em razão da 
estratégia assertiva de comercialização dos contratos bilaterais e da sazonalização da 
garantia física das Controladas.

Ebitda

2020

4.711

2019

3.243

66,9%

90,5%
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Resultado financeiro
R$ mil (exceto quando indicado) 2020 2019 Variação (%)

Receitas 937.097 898.663 4,3

Despesas (2.468.470) (1.695.436) 45,6

Resultado financeiro líquido (1.531.373) (796.773) 92,2

O resultado financeiro líquido apresentado em 2020 foi negativo em R$ 1.531,4 milhões, 
representando uma piora de 92,2%, ou R$ 734,6 milhões, comparativamente ao ano de 
2019. Acerca dessa variação negativa, vale destacar:
•   Aumento de R$ 887,1 milhões no resultado negativo decorrente da variação cambial 

líquida incidente sobre o empréstimo em dólares da Rio Paraná com a CTG 
Luxemburgo. Esse resultado foi causado pela desvalorização do real (R$) frente ao 
dólar (USD) no ano de 2020;
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πρατοσ προντοσ ε περιφριχοσ; ε ιι) εθυιπαmεντοσ ρελαχιοναδοσ ◊ χοmποσιο δε πλαντα πρατοσ προντοσ ε περιφριχοσ; ε ιι) εθυιπαmεντοσ ρελαχιοναδοσ ◊ χοmποσιο δε πλαντα πρατοσ προντοσ ε περιφριχοσ; ε ιι) εθυιπαmεντοσ ρελαχιοναδοσ ◊ χοmποσιο δε πλαντα πρατοσ προντοσ ε περιφριχοσ; ε ιι) εθυιπαmεντοσ ρελαχιοναδοσ ◊ χοmποσιο δε πλαντα 
δα ινδστρια θυmιχα, υσαδοσ, σενδο αλγυνσ εm εσταδο δε συχατα, απρεενδιδοσ εm δα ινδστρια θυmιχα, υσαδοσ, σενδο αλγυνσ εm εσταδο δε συχατα, απρεενδιδοσ εm δα ινδστρια θυmιχα, υσαδοσ, σενδο αλγυνσ εm εσταδο δε συχατα, απρεενδιδοσ εm δα ινδστρια θυmιχα, υσαδοσ, σενδο αλγυνσ εm εσταδο δε συχατα, απρεενδιδοσ εm 
γαραντια δε οπερα⌡εσ δε χρδιτο, ρεχυπεραδοσ πελο γαραντια δε οπερα⌡εσ δε χρδιτο, ρεχυπεραδοσ πελο γαραντια δε οπερα⌡εσ δε χρδιτο, ρεχυπεραδοσ πελο γαραντια δε οπερα⌡εσ δε χρδιτο, ρεχυπεραδοσ πελο ΒΝDΕΣΒΝDΕΣΒΝDΕΣΒΝDΕΣ εm προχεσσοσ δε βυσχα  εm προχεσσοσ δε βυσχα  εm προχεσσοσ δε βυσχα  εm προχεσσοσ δε βυσχα 
ε απρεενσο, νασ φορmασ ε χονδι⌡εσ πρεϖιστασ νο ΕDΙΤΑΛ ε σευσ ΑΝΕΞΟΣ.ε απρεενσο, νασ φορmασ ε χονδι⌡εσ πρεϖιστασ νο ΕDΙΤΑΛ ε σευσ ΑΝΕΞΟΣ.ε απρεενσο, νασ φορmασ ε χονδι⌡εσ πρεϖιστασ νο ΕDΙΤΑΛ ε σευσ ΑΝΕΞΟΣ.ε απρεενσο, νασ φορmασ ε χονδι⌡εσ πρεϖιστασ νο ΕDΙΤΑΛ ε σευσ ΑΝΕΞΟΣ.

ΕDΙΤΑΛ:ΕDΙΤΑΛ:ΕDΙΤΑΛ:ΕDΙΤΑΛ: Dισπονϖελ α παρτιρ δε 24/11/2022, νο πορταλ ωωω.βνδεσ.γοϖ.βρ. Dισπονϖελ α παρτιρ δε 24/11/2022, νο πορταλ ωωω.βνδεσ.γοϖ.βρ. Dισπονϖελ α παρτιρ δε 24/11/2022, νο πορταλ ωωω.βνδεσ.γοϖ.βρ. Dισπονϖελ α παρτιρ δε 24/11/2022, νο πορταλ ωωω.βνδεσ.γοϖ.βρ.

DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:DΑΤΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο: 15/12/2022, ◊σ 11 ηορασ (ηορ〈ριο δε Βρασλια). 15/12/2022, ◊σ 11 ηορασ (ηορ〈ριο δε Βρασλια). 15/12/2022, ◊σ 11 ηορασ (ηορ〈ριο δε Βρασλια). 15/12/2022, ◊σ 11 ηορασ (ηορ〈ριο δε Βρασλια).

ΛΟΧΑΛ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:ΛΟΧΑΛ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:ΛΟΧΑΛ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο:ΛΟΧΑΛ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο: ηττπσ://ρευνιοεσ.βνδεσ.γοϖ.βρ/Λ032022ΒΝDΕΣ ηττπσ://ρευνιοεσ.βνδεσ.γοϖ.βρ/Λ032022ΒΝDΕΣ ηττπσ://ρευνιοεσ.βνδεσ.γοϖ.βρ/Λ032022ΒΝDΕΣ ηττπσ://ρευνιοεσ.βνδεσ.γοϖ.βρ/Λ032022ΒΝDΕΣ

ςερι…χαρ προχεδιmεντοσ παρα παρτιχιπαο να σεσσο ελετρνιχα δο λειλο, ΑΝΕΞΟ ς δοςερι…χαρ προχεδιmεντοσ παρα παρτιχιπαο να σεσσο ελετρνιχα δο λειλο, ΑΝΕΞΟ ς δοςερι…χαρ προχεδιmεντοσ παρα παρτιχιπαο να σεσσο ελετρνιχα δο λειλο, ΑΝΕΞΟ ς δοςερι…χαρ προχεδιmεντοσ παρα παρτιχιπαο να σεσσο ελετρνιχα δο λειλο, ΑΝΕΞΟ ς δο
Εδιταλ � ΜΑΝΥΑΛ DΕ ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο DΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ςΙDΕΟΧΟΝΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.Εδιταλ � ΜΑΝΥΑΛ DΕ ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο DΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ςΙDΕΟΧΟΝΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.Εδιταλ � ΜΑΝΥΑΛ DΕ ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο DΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ςΙDΕΟΧΟΝΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.Εδιταλ � ΜΑΝΥΑΛ DΕ ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο DΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ςΙDΕΟΧΟΝΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

ΦΟΡΜΑ DΕ ΠΑΓΑΜΕΝΤΟ:ΦΟΡΜΑ DΕ ΠΑΓΑΜΕΝΤΟ:ΦΟΡΜΑ DΕ ΠΑΓΑΜΕΝΤΟ:ΦΟΡΜΑ DΕ ΠΑΓΑΜΕΝΤΟ: ◊ ϖιστα, να φορmα πρεϖιστα νο ιτεm 6 δο ΑΝΕΞΟ Ι −  ◊ ϖιστα, να φορmα πρεϖιστα νο ιτεm 6 δο ΑΝΕΞΟ Ι −  ◊ ϖιστα, να φορmα πρεϖιστα νο ιτεm 6 δο ΑΝΕΞΟ Ι −  ◊ ϖιστα, να φορmα πρεϖιστα νο ιτεm 6 δο ΑΝΕΞΟ Ι − 
ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.

ΛΑΝΧΕΣ ΠΡ⊃ςΙΟΣ/ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ:ΛΑΝΧΕΣ ΠΡ⊃ςΙΟΣ/ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ:ΛΑΝΧΕΣ ΠΡ⊃ςΙΟΣ/ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ:ΛΑΝΧΕΣ ΠΡ⊃ςΙΟΣ/ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ: Ενχαmινηαmεντο ατ 14/12/2022. Ενχαmινηαmεντο ατ 14/12/2022. Ενχαmινηαmεντο ατ 14/12/2022. Ενχαmινηαmεντο ατ 14/12/2022.

Ρεmετιδοσ εm mειο διγιταλ παρα ο ε−mαιλ λιχιταχοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ ου ενϖιαδοσ Ρεmετιδοσ εm mειο διγιταλ παρα ο ε−mαιλ λιχιταχοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ ου ενϖιαδοσ Ρεmετιδοσ εm mειο διγιταλ παρα ο ε−mαιλ λιχιταχοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ ου ενϖιαδοσ Ρεmετιδοσ εm mειο διγιταλ παρα ο ε−mαιλ λιχιταχοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ ου ενϖιαδοσ 
πορ mειο ποσταλ, εm χορρεσπονδνχια ρεγιστραδα ε χοm αϖισο δε ρεχεβιmεντο � πορ mειο ποσταλ, εm χορρεσπονδνχια ρεγιστραδα ε χοm αϖισο δε ρεχεβιmεντο � πορ mειο ποσταλ, εm χορρεσπονδνχια ρεγιστραδα ε χοm αϖισο δε ρεχεβιmεντο � πορ mειο ποσταλ, εm χορρεσπονδνχια ρεγιστραδα ε χοm αϖισο δε ρεχεβιmεντο � 
ΑΡ, ου εντρεγυεσ, πεσσοαλmεντε να Αϖενιδα Ρεπβλιχα δο Χηιλε ν≡ 100, Χεντρο, ΑΡ, ου εντρεγυεσ, πεσσοαλmεντε να Αϖενιδα Ρεπβλιχα δο Χηιλε ν≡ 100, Χεντρο, ΑΡ, ου εντρεγυεσ, πεσσοαλmεντε να Αϖενιδα Ρεπβλιχα δο Χηιλε ν≡ 100, Χεντρο, ΑΡ, ου εντρεγυεσ, πεσσοαλmεντε να Αϖενιδα Ρεπβλιχα δο Χηιλε ν≡ 100, Χεντρο, 
Ριο δε ϑανειρο, ΧΕΠ 20.031−917.Ριο δε ϑανειρο, ΧΕΠ 20.031−917.Ριο δε ϑανειρο, ΧΕΠ 20.031−917.Ριο δε ϑανειρο, ΧΕΠ 20.031−917.

ςΙΣΤΟΡΙΑ:ςΙΣΤΟΡΙΑ:ςΙΣΤΟΡΙΑ:ςΙΣΤΟΡΙΑ: Α ϖιστορια φαχυλτατιϖα πρεϖιαmεντε αγενδαδα χοm αντεχεδνχια mνιmα  Α ϖιστορια φαχυλτατιϖα πρεϖιαmεντε αγενδαδα χοm αντεχεδνχια mνιmα  Α ϖιστορια φαχυλτατιϖα πρεϖιαmεντε αγενδαδα χοm αντεχεδνχια mνιmα  Α ϖιστορια φαχυλτατιϖα πρεϖιαmεντε αγενδαδα χοm αντεχεδνχια mνιmα 
δε 3 διασ δα δατα δα σεσσο πβλιχα δο Λειλο, πελο ε−mαιλ λειλοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ, δε 3 διασ δα δατα δα σεσσο πβλιχα δο Λειλο, πελο ε−mαιλ λειλοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ, δε 3 διασ δα δατα δα σεσσο πβλιχα δο Λειλο, πελο ε−mαιλ λειλοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ, δε 3 διασ δα δατα δα σεσσο πβλιχα δο Λειλο, πελο ε−mαιλ λειλοεσ≅βνδεσ.γοϖ.βρ, 
χονφορmε ιτεm 5 δο ΑΝΕΞΟ Ι − ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.χονφορmε ιτεm 5 δο ΑΝΕΞΟ Ι − ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.χονφορmε ιτεm 5 δο ΑΝΕΞΟ Ι − ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.χονφορmε ιτεm 5 δο ΑΝΕΞΟ Ι − ΠΡΟϑΕΤΟ ΒℑΣΙΧΟ.

Ριο δε ϑανειρο, 24 δε νοϖεmβρο δε 2022. Αλιχε Βραγα Βοψναρδ. Γερεντε Ριο δε ϑανειρο, 24 δε νοϖεmβρο δε 2022. Αλιχε Βραγα Βοψναρδ. Γερεντε Ριο δε ϑανειρο, 24 δε νοϖεmβρο δε 2022. Αλιχε Βραγα Βοψναρδ. Γερεντε Ριο δε ϑανειρο, 24 δε νοϖεmβρο δε 2022. Αλιχε Βραγα Βοψναρδ. Γερεντε 
Συβστιτυτα δα Γερνχια δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοντρατοσ 2 δο Αϑ1/ϑΥΛΙΧ.Συβστιτυτα δα Γερνχια δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοντρατοσ 2 δο Αϑ1/ϑΥΛΙΧ.Συβστιτυτα δα Γερνχια δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοντρατοσ 2 δο Αϑ1/ϑΥΛΙΧ.Συβστιτυτα δα Γερνχια δε Λιχιτα⌡εσ ε Χοντρατοσ 2 δο Αϑ1/ϑΥΛΙΧ.

ΒΑΝΧΟ ΝΑΧΙΟΝΑΛ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΕΧΟΝΜΙΧΟ Ε ΣΟΧΙΑΛΒΑΝΧΟ ΝΑΧΙΟΝΑΛ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΕΧΟΝΜΙΧΟ Ε ΣΟΧΙΑΛΒΑΝΧΟ ΝΑΧΙΟΝΑΛ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΕΧΟΝΜΙΧΟ Ε ΣΟΧΙΑΛΒΑΝΧΟ ΝΑΧΙΟΝΑΛ DΕ DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΕΧΟΝΜΙΧΟ Ε ΣΟΧΙΑΛ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘ΟΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘ΟΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘ΟΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ
ΕΧΟΝΟΜΙΑΕΧΟΝΟΜΙΑΕΧΟΝΟΜΙΑΕΧΟΝΟΜΙΑ

Ασσοχιαο Χεmιτριο Ισραελιτα δε Σο Παυλο − Χηεϖρα Καδισηα − Ασσοχιαο Χεmιτριο Ισραελιτα δε Σο Παυλο − Χηεϖρα Καδισηα − Ασσοχιαο Χεmιτριο Ισραελιτα δε Σο Παυλο − Χηεϖρα Καδισηα − Ασσοχιαο Χεmιτριο Ισραελιτα δε Σο Παυλο − Χηεϖρα Καδισηα − ΧΝΠϑ νϒ 60.515.079/0001−15ΧΝΠϑ νϒ 60.515.079/0001−15ΧΝΠϑ νϒ 60.515.079/0001−15ΧΝΠϑ νϒ 60.515.079/0001−15
Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια. Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια. Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια. Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια. Ο Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα δαΟ Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα δαΟ Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα δαΟ Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα δα
Ασσοχια��ο Χεmιτ�ριο Ισραελιτα δε Σ�ο Παυλο Χηεϖρα Καδισηα, εm χονφορmιδαδε χοm ο Εστατυτο Σοχιαλ,Ασσοχια��ο Χεmιτ�ριο Ισραελιτα δε Σ�ο Παυλο Χηεϖρα Καδισηα, εm χονφορmιδαδε χοm ο Εστατυτο Σοχιαλ,Ασσοχια��ο Χεmιτ�ριο Ισραελιτα δε Σ�ο Παυλο Χηεϖρα Καδισηα, εm χονφορmιδαδε χοm ο Εστατυτο Σοχιαλ,Ασσοχια��ο Χεmιτ�ριο Ισραελιτα δε Σ�ο Παυλο Χηεϖρα Καδισηα, εm χονφορmιδαδε χοm ο Εστατυτο Σοχιαλ,
χονϖοχα οσ σενηορεσ ασσοχιαδοσ χοm διρειτο α ϖοτο παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν�ρια, α ρεαλιζαρ−χονϖοχα οσ σενηορεσ ασσοχιαδοσ χοm διρειτο α ϖοτο παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν�ρια, α ρεαλιζαρ−χονϖοχα οσ σενηορεσ ασσοχιαδοσ χοm διρειτο α ϖοτο παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν�ρια, α ρεαλιζαρ−χονϖοχα οσ σενηορεσ ασσοχιαδοσ χοm διρειτο α ϖοτο παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν�ρια, α ρεαλιζαρ−
σε νο δια 15 δε δεζεmβρο δε 2022, θυιντα−φειρα, να Αϖ. Πεδροσο δε Μοραισ νϒ 457 − χονϕ. 501, �σ 16:00ησε νο δια 15 δε δεζεmβρο δε 2022, θυιντα−φειρα, να Αϖ. Πεδροσο δε Μοραισ νϒ 457 − χονϕ. 501, �σ 16:00ησε νο δια 15 δε δεζεmβρο δε 2022, θυιντα−φειρα, να Αϖ. Πεδροσο δε Μοραισ νϒ 457 − χονϕ. 501, �σ 16:00ησε νο δια 15 δε δεζεmβρο δε 2022, θυιντα−φειρα, να Αϖ. Πεδροσο δε Μοραισ νϒ 457 − χονϕ. 501, �σ 16:00η
εm πριmειρα χονϖοχα��ο ε �σ 16:30η εm σεγυνδα χονϖοχα��ο χοm ο θυ�ρυm m�νιmο δε αχορδο χοm οεm πριmειρα χονϖοχα��ο ε �σ 16:30η εm σεγυνδα χονϖοχα��ο χοm ο θυ�ρυm m�νιmο δε αχορδο χοm οεm πριmειρα χονϖοχα��ο ε �σ 16:30η εm σεγυνδα χονϖοχα��ο χοm ο θυ�ρυm m�νιmο δε αχορδο χοm οεm πριmειρα χονϖοχα��ο ε �σ 16:30η εm σεγυνδα χονϖοχα��ο χοm ο θυ�ρυm m�νιmο δε αχορδο χοm ο
Εστατυτο ϖιγεντε, α θυαλ οβεδεχερ� � σεγυιντε Εστατυτο ϖιγεντε, α θυαλ οβεδεχερ� � σεγυιντε Εστατυτο ϖιγεντε, α θυαλ οβεδεχερ� � σεγυιντε Εστατυτο ϖιγεντε, α θυαλ οβεδεχερ� � σεγυιντε Ορδεm δο DιαΟρδεm δο DιαΟρδεm δο DιαΟρδεm δο Dια: 1. Αλτερα��ο δο Εστατυτο.: 1. Αλτερα��ο δο Εστατυτο.: 1. Αλτερα��ο δο Εστατυτο.: 1. Αλτερα��ο δο Εστατυτο.

Μαυρο ΖαιτζΜαυρο ΖαιτζΜαυρο ΖαιτζΜαυρο Ζαιτζ − Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα − Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα − Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα − Πρεσιδεντε δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO 
INFANTILINFANTILINFANTILINFANTIL. Disputa: dia 07/12/2022 às 10:00 horas. . Disputa: dia 07/12/2022 às 10:00 horas. . Disputa: dia 07/12/2022 às 10:00 horas. . Disputa: dia 07/12/2022 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br e também através do site Edital(is) através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br e também através do site Edital(is) através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br e também através do site Edital(is) através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br e também através do site 

oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. Maiores informações pelo oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. Maiores informações pelo oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. Maiores informações pelo oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. Maiores informações pelo 

telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.

RETIFICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 – CONTRATAÇÃO DE RETIFICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 – CONTRATAÇÃO DE RETIFICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 – CONTRATAÇÃO DE RETIFICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
- CAMPO DE FUTEBOL - PARQUE RODRIGO BARRETO - AVENIDA - CAMPO DE FUTEBOL - PARQUE RODRIGO BARRETO - AVENIDA - CAMPO DE FUTEBOL - PARQUE RODRIGO BARRETO - AVENIDA - CAMPO DE FUTEBOL - PARQUE RODRIGO BARRETO - AVENIDA 
RAILDA ALVES DE OLIVEIRA – PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ RAILDA ALVES DE OLIVEIRA – PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ RAILDA ALVES DE OLIVEIRA – PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ RAILDA ALVES DE OLIVEIRA – PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ 
- SP LATITUDE: 23º22’46.04”S LONGITUDE: 46º19’38.29”0- SP LATITUDE: 23º22’46.04”S LONGITUDE: 46º19’38.29”0- SP LATITUDE: 23º22’46.04”S LONGITUDE: 46º19’38.29”0- SP LATITUDE: 23º22’46.04”S LONGITUDE: 46º19’38.29”0. Encerramento: . Encerramento: . Encerramento: . Encerramento: 

dia 12/12/2022 às 08:45 horas; Abertura: 09:00 horas do mesmo dia. Edital dia 12/12/2022 às 08:45 horas; Abertura: 09:00 horas do mesmo dia. Edital dia 12/12/2022 às 08:45 horas; Abertura: 09:00 horas do mesmo dia. Edital dia 12/12/2022 às 08:45 horas; Abertura: 09:00 horas do mesmo dia. Edital 

completo pode ser obtido no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.completo pode ser obtido no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.completo pode ser obtido no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.completo pode ser obtido no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.
sp.gov.br, fornecido em CD-R/pendrive, devendo o interessado apresenta-lo sp.gov.br, fornecido em CD-R/pendrive, devendo o interessado apresenta-lo sp.gov.br, fornecido em CD-R/pendrive, devendo o interessado apresenta-lo sp.gov.br, fornecido em CD-R/pendrive, devendo o interessado apresenta-lo 

para gravação, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Arujá, para gravação, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Arujá, para gravação, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Arujá, para gravação, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Arujá, 

sito à Rua José Basílio Alvarenga, nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado sito à Rua José Basílio Alvarenga, nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado sito à Rua José Basílio Alvarenga, nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado sito à Rua José Basílio Alvarenga, nº 90 – Centro – Arujá/SP ou solicitado 

através do e-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 25/11/2022 à através do e-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 25/11/2022 à através do e-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 25/11/2022 à através do e-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, no período de 25/11/2022 à 
09/12/2022, das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo 09/12/2022, das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo 09/12/2022, das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo 09/12/2022, das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:30 horas. Informações pelo 

fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.fone: (11) 4652-7609 – Departamento de Compras.

Prefeitura Municipal de Arujá, 23 de novembro de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 23 de novembro de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 23 de novembro de 2022Prefeitura Municipal de Arujá, 23 de novembro de 2022

Projeto 

pioneiro que 

promove o 

diálogo com as 

comunidades, 

produzido por 

7 coletivos 

periféricos 

e mais de 70 

colaboradores

Acesse e 
acompanhe!

Uma parceria:

Reportagens, 

podcasts e vídeos: 

empreendedorismo, 

educação, esportes, 

fi nanças, ação social, 

mobilidade, cultura, 

lazer, segurança 

e muitos outros 

assuntos atualizados 

diariamente no portal

Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Edital de Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) 

Séries da 163ª (Centésima Sexagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora Séries da 163ª (Centésima Sexagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora Séries da 163ª (Centésima Sexagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora Séries da 163ª (Centésima Sexagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Securitizadora”)de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Securitizadora”)de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Securitizadora”)de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Securitizadora”)

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 
2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 163ª (centésima sexagésima terceira) emissão da Eco Securitizadora 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 163ª (centésima sexagésima terceira) emissão da Eco Securitizadora 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 163ª (centésima sexagésima terceira) emissão da Eco Securitizadora 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 163ª (centésima sexagésima terceira) emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio dos CRA (“Termo de termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio dos CRA (“Termo de termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio dos CRA (“Termo de termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio dos CRA (“Termo de 
Securitização”) e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-Securitização”) e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-Securitização”) e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-Securitização”) e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-
se em 1ª convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de se em 1ª convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de se em 1ª convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de se em 1ª convocação em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRA”), a realizar-se no dia 12 de 
dezembro de 2022, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da dezembro de 2022, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da dezembro de 2022, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da dezembro de 2022, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, na informado pela Emissora e/ou pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, na informado pela Emissora e/ou pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, na informado pela Emissora e/ou pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, na 
qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), nos termos deste Edital, para deliberarem qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), nos termos deste Edital, para deliberarem qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), nos termos deste Edital, para deliberarem qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), nos termos deste Edital, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: sobre a seguinte Ordem do Dia: sobre a seguinte Ordem do Dia: sobre a seguinte Ordem do Dia: (i)(i)(i)(i) inclusão da Cláusula 16.7 no Termo de Securitização de modo a incluir,  inclusão da Cláusula 16.7 no Termo de Securitização de modo a incluir,  inclusão da Cláusula 16.7 no Termo de Securitização de modo a incluir,  inclusão da Cláusula 16.7 no Termo de Securitização de modo a incluir, 
sem prejuízo das disposições previstas nas Cláusulas 14.5 e 14.6 do Termo de Securitização, um quórum sem prejuízo das disposições previstas nas Cláusulas 14.5 e 14.6 do Termo de Securitização, um quórum sem prejuízo das disposições previstas nas Cláusulas 14.5 e 14.6 do Termo de Securitização, um quórum sem prejuízo das disposições previstas nas Cláusulas 14.5 e 14.6 do Termo de Securitização, um quórum 
qualificado para deliberações que tratem sobre renúncia ou disposição, por qualquer meio, da Fiança Yara; qualificado para deliberações que tratem sobre renúncia ou disposição, por qualquer meio, da Fiança Yara; qualificado para deliberações que tratem sobre renúncia ou disposição, por qualquer meio, da Fiança Yara; qualificado para deliberações que tratem sobre renúncia ou disposição, por qualquer meio, da Fiança Yara; 
ou sobre remuneração dos CRA Mezanino, cujo quórum para aprovação será de, pelo menos, 50% + 1 dos ou sobre remuneração dos CRA Mezanino, cujo quórum para aprovação será de, pelo menos, 50% + 1 dos ou sobre remuneração dos CRA Mezanino, cujo quórum para aprovação será de, pelo menos, 50% + 1 dos ou sobre remuneração dos CRA Mezanino, cujo quórum para aprovação será de, pelo menos, 50% + 1 dos 
Titulares de CRA Mezanino em Circulação e 50% + 1 dos Titulares de CRA Sênior em Circulação, seja em Titulares de CRA Mezanino em Circulação e 50% + 1 dos Titulares de CRA Sênior em Circulação, seja em Titulares de CRA Mezanino em Circulação e 50% + 1 dos Titulares de CRA Sênior em Circulação, seja em Titulares de CRA Mezanino em Circulação e 50% + 1 dos Titulares de CRA Sênior em Circulação, seja em 
1ª (primeira) ou 2ª (segunda) Convocação; e 1ª (primeira) ou 2ª (segunda) Convocação; e 1ª (primeira) ou 2ª (segunda) Convocação; e 1ª (primeira) ou 2ª (segunda) Convocação; e (ii) (ii) (ii) (ii) autorização e aprovação expressa para queautorização e aprovação expressa para queautorização e aprovação expressa para queautorização e aprovação expressa para que    sejam sejam sejam sejam 
celebrados ou registrados, se o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, celebrados ou registrados, se o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, celebrados ou registrados, se o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, celebrados ou registrados, se o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) (i) (i) (i) A Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª A Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª A Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª A Assembleia Geral instalar-se-á em 1ª 
convocação, às 10:00 horas do dia 12 de dezembro de 2022, com a presença de Titulares de CRA que convocação, às 10:00 horas do dia 12 de dezembro de 2022, com a presença de Titulares de CRA que convocação, às 10:00 horas do dia 12 de dezembro de 2022, com a presença de Titulares de CRA que convocação, às 10:00 horas do dia 12 de dezembro de 2022, com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas por Titulares de CRA que representem pelo menos matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas por Titulares de CRA que representem pelo menos matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas por Titulares de CRA que representem pelo menos matérias acima estabelecidas deverão ser aprovadas por Titulares de CRA que representem pelo menos 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. (ii) (ii) (ii) (ii) Nos termos do artigo 26, parágrafo terceiro, Nos termos do artigo 26, parágrafo terceiro, Nos termos do artigo 26, parágrafo terceiro, Nos termos do artigo 26, parágrafo terceiro, 
da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 26, parágrafo protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 26, parágrafo protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 26, parágrafo protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 26, parágrafo 
terceiro, da Resolução CVM 60. terceiro, da Resolução CVM 60. terceiro, da Resolução CVM 60. terceiro, da Resolução CVM 60. (iii) (iii) (iii) (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, e, de acordo com o item Observado o disposto na Resolução CVM 60, e, de acordo com o item Observado o disposto na Resolução CVM 60, e, de acordo com o item Observado o disposto na Resolução CVM 60, e, de acordo com o item 
“(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e 
documento de identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. documento de identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. documento de identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. documento de identidade do outorgado, obedecidas as condições legais. (iv) (iv) (iv) (iv) Após o horário de início da Após o horário de início da Após o horário de início da Após o horário de início da 
AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos 
acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, 
verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a 
manifestação via instrução de voto a distância. manifestação via instrução de voto a distância. manifestação via instrução de voto a distância. manifestação via instrução de voto a distância. (v) (v) (v) (v) Quaisquer documentos e/ou informações relevantes Quaisquer documentos e/ou informações relevantes Quaisquer documentos e/ou informações relevantes Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora e do Agente Fiduciário aos disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora e do Agente Fiduciário aos disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora e do Agente Fiduciário aos disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora e do Agente Fiduciário aos 
Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Titulares de CRA, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Instrução de Voto a Instrução de Voto a Instrução de Voto a Instrução de Voto a 
Distância: Distância: Distância: Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Os Titulares de CRA poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente 
Fiduciário nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, Fiduciário nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, Fiduciário nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, Fiduciário nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de instrução de voto disponibilizado na mesma data da publicação deste respectivamente, conforme modelo de instrução de voto disponibilizado na mesma data da publicação deste respectivamente, conforme modelo de instrução de voto disponibilizado na mesma data da publicação deste respectivamente, conforme modelo de instrução de voto disponibilizado na mesma data da publicação deste 
Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, sendo sugerido Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, sendo sugerido Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, sendo sugerido Edital de Convocação pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, sendo sugerido 
seu envio, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT. Para que a instrução de seu envio, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT. Para que a instrução de seu envio, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT. Para que a instrução de seu envio, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT. Para que a instrução de 
voto a distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo voto a distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo voto a distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo voto a distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do a indicação do nome ou denominação social completa do titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do a indicação do nome ou denominação social completa do titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do a indicação do nome ou denominação social completa do titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de 
telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos. (ii) a assinatura ao final da instrução de voto a telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos. (ii) a assinatura ao final da instrução de voto a telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos. (ii) a assinatura ao final da instrução de voto a telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos. (ii) a assinatura ao final da instrução de voto a 
distância do titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. distância do titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. distância do titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. distância do titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. 
As instruções de voto a distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma As instruções de voto a distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma As instruções de voto a distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma As instruções de voto a distância deverão ser assinadas, sendo aceitas as assinaturas através de plataforma 
digital, com cópia do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas, digital, com cópia do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas, digital, com cópia do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas, digital, com cópia do documento de identidade do(s) signatários(as), e deverão ser enviadas, 
preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGT, podendo ser 
encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente com os documentos listados nas instruções 
acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 22 de novembro de 2022.e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 22 de novembro de 2022.e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 22 de novembro de 2022.e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 22 de novembro de 2022.

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Diretor de Relações com Investidores,  Diretor de Relações com Investidores,  Diretor de Relações com Investidores,  Diretor de Relações com Investidores,  
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Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
a ser Realizada em 15 de Dezembro de 2022

Convocamos os Senhores Acionistas da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade por ações de capital 
aberto, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galeno, nº 475, 7° andar, 
bairro Tatuapé, CEP 03071-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 62.984.091/0001-02, 
registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 
2552-6 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 4º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente digital, em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2022, às 09 
horas (“AGE”), a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte matéria: (i) A aprovação do Programa de 
Participação nos Resultados Diferido, como uma nova modalidade de incentivo de longo prazo, no contexto 
do Regulamento dos Incentivos de Longo Prazo (ILP) - Phantom Shares e PPR Diferido, conforme aprovado 
na Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2022; (ii) A rerratificação da 
remuneração global da administração da Companhia prevista para o exercício social de 2022, para incluir o 
valor total do Incentivo de Longo Prazo da Companhia. Informações Gerais: A participação dos acionistas 
na AGE será de forma digital, por meio de plataforma digital. A Companhia adotará o sistema de participação 
a distância, permitindo que seus acionistas participem da AGE ao acessarem a plataforma Zoom, desde que 
observadas as condições abaixo resumidas. As informações detalhadas relativas à participação na 
AGE por meio do sistema eletrônico estão disponíveis na Proposta da Administração que poderá ser 
acessada por meio da página eletrônica da Companhia (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br). 
Para participarem, os acionistas deverão enviar solicitação exclusivamente por e-mail à Companhia para o 
endereço dri@cruzeirodosul.edu.br, até às 09 horas do dia 13 de dezembro de 2022, o qual deverá conter 
toda a documentação necessária para permitir a participação do acionista na AGE, conforme detalhado na 
Proposta da Administração da Companhia divulgada em 24 de novembro de 2022. Os acionistas que não 
enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido não poderão participar da AGE, nos 
termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Tendo em vista a necessidade de adoção medidas 
de segurança na participação a distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha 
necessários para participação do acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que 
tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da 
Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e 
representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha recebidos serão pessoais 
e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. Para mais informações, observar as 
regras previstas na Resolução CVM 81 e na Proposta da Administração para a AGE disponibilizada pela 
Companhia nos endereços abaixo indicados. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGE, 
conforme instruções contidas neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia 
recomenda aos seus acionistas que confirmem a compatibilidade dos meios eletrônicos para sua 
participação digital por meio da plataforma Zoom, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de 
informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu 
direito de voto na AGE. Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de 
relações de investidores da Companhia (https://ri.cruzeirodosuleducacional.com.br) e na página da 
Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta  
da Administração e a cópia dos demais documentos relacionados à matéria constante da ordem do dia  
da AGE. São Paulo, 24 de novembro de 2022. Wolfgang Stephan Schwerdtle - Presidente do Conselho  
de Administração.
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Rerratificação do Edital de 1ª (Primeira) Convocação para  Rerratificação do Edital de 1ª (Primeira) Convocação para  Rerratificação do Edital de 1ª (Primeira) Convocação para  Rerratificação do Edital de 1ª (Primeira) Convocação para  
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Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.
Por essa rerratificação do item (i) do edital de convocação publicado nos dias 08, 09 e 10, no Diário Oficial Por essa rerratificação do item (i) do edital de convocação publicado nos dias 08, 09 e 10, no Diário Oficial Por essa rerratificação do item (i) do edital de convocação publicado nos dias 08, 09 e 10, no Diário Oficial Por essa rerratificação do item (i) do edital de convocação publicado nos dias 08, 09 e 10, no Diário Oficial 
e no jornal “e no jornal “e no jornal “e no jornal “Estado de São PauloEstado de São PauloEstado de São PauloEstado de São Paulo” (“Edital”), ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis ” (“Edital”), ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis ” (“Edital”), ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis ” (“Edital”), ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI” e Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI” e Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI” e Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI” e 
“Emissora”, respectivamente) para se reunirem em “Emissora”, respectivamente) para se reunirem em “Emissora”, respectivamente) para se reunirem em “Emissora”, respectivamente) para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, 
em 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente em 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente em 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente em 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma Zoom Video Zoom Video Zoom Video Zoom Video 

CommunicationsCommunicationsCommunicationsCommunications, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 
habilitados habilitados habilitados habilitados nos nos nos nos tertertertermos mos mos mos deste deste deste deste edital, edital, edital, edital, parparparpara a a a deliberdeliberdeliberdeliberar ar ar ar sobre:sobre:sobre:sobre:    (i) (i) (i) (i) aproaproaproaprovavavavar,r,r,r, o o o ou u u u nãonãonãonão, , , , a a a a alienação alienação alienação alienação da da da da totalidade totalidade totalidade totalidade dasdasdasdas    
ações da HBR4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“ações da HBR4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“ações da HBR4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“ações da HBR4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“HBR 4”) , indiretamente do HBR 4”) , indiretamente do HBR 4”) , indiretamente do HBR 4”) , indiretamente do imóvel localizado imóvel localizado imóvel localizado imóvel localizado na Avenida na Avenida na Avenida na Avenida 
Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nº 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas do 2º Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nº 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas do 2º Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nº 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas do 2º Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nº 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas do 2º 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“ImóvelImóvelImóvelImóvel”), alienado fiduciariamente à ”), alienado fiduciariamente à ”), alienado fiduciariamente à ”), alienado fiduciariamente à 
Emissora, ou a alienação direto do Imóvel, em ambos os casos, pelo preço de alienação de R$62.000.000,00 Emissora, ou a alienação direto do Imóvel, em ambos os casos, pelo preço de alienação de R$62.000.000,00 Emissora, ou a alienação direto do Imóvel, em ambos os casos, pelo preço de alienação de R$62.000.000,00 Emissora, ou a alienação direto do Imóvel, em ambos os casos, pelo preço de alienação de R$62.000.000,00 
(sessenta e dois milhões de reais), a ser pago diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte 
forma: forma: forma: forma: (a)(a)(a)(a) sinal, no importe de R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023, e  sinal, no importe de R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023, e  sinal, no importe de R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023, e  sinal, no importe de R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023, e (b)(b)(b)(b) saldo, no  saldo, no  saldo, no  saldo, no 
importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas a serem reajustadas anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$2.000.000,00 (dois iguais e sucessivas a serem reajustadas anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$2.000.000,00 (dois iguais e sucessivas a serem reajustadas anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$2.000.000,00 (dois iguais e sucessivas a serem reajustadas anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) cada uma, vencendo-se a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses milhões de reais) cada uma, vencendo-se a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses milhões de reais) cada uma, vencendo-se a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses milhões de reais) cada uma, vencendo-se a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses 
subsequentes (respectivamente, “Alienação de Ações da HBR 4” e “subsequentes (respectivamente, “Alienação de Ações da HBR 4” e “subsequentes (respectivamente, “Alienação de Ações da HBR 4” e “subsequentes (respectivamente, “Alienação de Ações da HBR 4” e “Alienação do Imóvel”)Alienação do Imóvel”)Alienação do Imóvel”)Alienação do Imóvel”); ; ; ; (ii) (ii) (ii) (ii) Caso Caso Caso Caso 
aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados na Conta do aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados na Conta do aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados na Conta do aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados na Conta do 
Patrimônio Separado referente à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo com a Ordem Patrimônio Separado referente à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo com a Ordem Patrimônio Separado referente à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo com a Ordem Patrimônio Separado referente à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo com a Ordem 
de prioridade de pagamento e, posteriormente, sejam direcionados para a realização de Amortização de prioridade de pagamento e, posteriormente, sejam direcionados para a realização de Amortização de prioridade de pagamento e, posteriormente, sejam direcionados para a realização de Amortização de prioridade de pagamento e, posteriormente, sejam direcionados para a realização de Amortização 
Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinários subsequentes à Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinários subsequentes à Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinários subsequentes à Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinários subsequentes à 
data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de Ações da HBR 4; data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de Ações da HBR 4; data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de Ações da HBR 4; data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de Ações da HBR 4; 
(iii) (iii) (iii) (iii) Caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das seguintes garantias Caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das seguintes garantias Caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das seguintes garantias Caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das seguintes garantias 
à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4, até o à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4, até o à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4, até o à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4, até o 
cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: (a) a alienação fiduciária do cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: (a) a alienação fiduciária do cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: (a) a alienação fiduciária do cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: (a) a alienação fiduciária do 
Imóvel, e (b) a fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.; Imóvel, e (b) a fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.; Imóvel, e (b) a fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.; Imóvel, e (b) a fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.; (iv) (iv) (iv) (iv) Aprovar, ou não, a assinatura, pela Aprovar, ou não, a assinatura, pela Aprovar, ou não, a assinatura, pela Aprovar, ou não, a assinatura, pela 
Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que compreendam os Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que compreendam os Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que compreendam os Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que compreendam os 
atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios quanto à retificação atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios quanto à retificação atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios quanto à retificação atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios quanto à retificação 
de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras intervenções feitas no de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras intervenções feitas no de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras intervenções feitas no de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras intervenções feitas no 
imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 da Escritura de imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 da Escritura de imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 da Escritura de imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 da Escritura de 
Emissão de Debêntures da HBR 4; Emissão de Debêntures da HBR 4; Emissão de Debêntures da HBR 4; Emissão de Debêntures da HBR 4; (v) (v) (v) (v) Esclarecimentos e retificações sobre as matérias deliberadas e Esclarecimentos e retificações sobre as matérias deliberadas e Esclarecimentos e retificações sobre as matérias deliberadas e Esclarecimentos e retificações sobre as matérias deliberadas e 
aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª 
Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 07 de junho de 2022; e Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 07 de junho de 2022; e Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 07 de junho de 2022; e Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 07 de junho de 2022; e (vi) (vi) (vi) (vi) Autorizar a Emissora, Autorizar a Emissora, Autorizar a Emissora, Autorizar a Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a concretização em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a concretização em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a concretização em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a concretização 
das deliberações tomadas, restando ratificados os demais itens do Edital. A Assembleia será realizada das deliberações tomadas, restando ratificados os demais itens do Edital. A Assembleia será realizada das deliberações tomadas, restando ratificados os demais itens do Edital. A Assembleia será realizada das deliberações tomadas, restando ratificados os demais itens do Edital. A Assembleia será realizada 
através de plataforma a ser disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para através de plataforma a ser disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para através de plataforma a ser disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para através de plataforma a ser disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para 
juridico@habitasec.com.brjuridico@habitasec.com.brjuridico@habitasec.com.brjuridico@habitasec.com.br e corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do  e corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do  e corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do  e corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do 
Titular de CRI, quando aplicável, comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de Titular de CRI, quando aplicável, comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de Titular de CRI, quando aplicável, comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de Titular de CRI, quando aplicável, comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de 
antecedência da data de realização da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos antecedência da data de realização da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos antecedência da data de realização da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos antecedência da data de realização da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos 
como documentos de representação: como documentos de representação: como documentos de representação: como documentos de representação: (a)(a)(a)(a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada 
do documento de identidade do Titular do CRI; e do documento de identidade do Titular do CRI; e do documento de identidade do Titular do CRI; e do documento de identidade do Titular do CRI; e (b)(b)(b)(b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou 
contrato social (ou documento equivalente),acompanhado de documento societário que comprove a contrato social (ou documento equivalente),acompanhado de documento societário que comprove a contrato social (ou documento equivalente),acompanhado de documento societário que comprove a contrato social (ou documento equivalente),acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante representação legal do Titular de CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular 
do CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus do CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus do CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus do CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme representantes ou procuradores (nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme representantes ou procuradores (nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme representantes ou procuradores (nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada).São Paulo,24 de novembro de 2022. alterada).São Paulo,24 de novembro de 2022. alterada).São Paulo,24 de novembro de 2022. alterada).São Paulo,24 de novembro de 2022. 

ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα πρεσταο δε σερϖιοσ δε οπεραο, χοντρολε, 

συπερϖισο, mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα χοm φορνεχιmεντο δε mατεριαισ, εθυιπαmεντοσ, 

φερραmεντασ ε mο δε οβρα εσπεχιαλιζαδα εm τοδοσ οσ σιστεmασ δε χονδιχιοναmεντο δε αρ δοταδο (χεντραλ 

δε 〈γυα γελαδα χοmποστα πορ χηιλλερ�σ, τορρεσ δε ρεσφριαmεντο δε ρεφριγεραο ◊ 〈γυα, φανχοιλσ, δυτοσ ε 

γρεληασ), ινσταλαδοσ νοσ πρδιο δο Ηοσπιταλ δα ΙΛΗΑ, εm Σο Λυσ − ΜΑ.

ΧΡΙΤ⊃ΡΙΟ DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΛΟΤΕ.

DΑΤΑ DΑ DΙΣΠΥΤΑ: Φιχα ρεmαρχαδα παρα ο δια 20/12/2022, ◊σ 9η (ηορ〈ριο λοχαλ).

Μοτιϖο: Αλτερα⌡εσ δο εδιταλ δε λιχιταο χονφορmε ερρατα ν≡ 001/2022.

Λοχαλ δε Ρεαλιζαο: Σιστεmα Λιχιτα⌡εσ−ε (ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ).

Εδιταλ ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ εστο δισπονϖεισ εm ωωω.εmσερη.mα.γοϖ.βρ ε ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ. 

ΙD: 968828.

Ινφορmα⌡εσ αδιχιοναισ σερο πρεσταδασ να ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ, λοχαλιζαδα να Αϖ. Βορβορεmα, Θδ−16, ν° 25, 

Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ/ΜΑ, νο ηορ〈ριο δε 8η ◊σ 12η ε δασ 14η ◊σ 18η, δε σεγυνδα α σεξτα, πελοσ 

ε−mαιλσ χσλ.εmσερη.mα≅γmαιλ.χοm ε/ου ϖανεσσαλειτε.χσλεmσερη≅γmαιλ.χοm, ου πελο τελεφονε (98) 

3235−7333.

Σο Λυσ (ΜΑ), 21 δε νοϖεmβρο δε 2022

ςανεσσα Λειτε Μαρανηο

Αγεντε δε Λιχιτα⌡εσ � ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ

ΕΜΠΡΕΣΑ ΜΑΡΑΝΗΕΝΣΕ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ
ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΜΑΡΧΑ∩℘Ο DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 243/2022 � ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 38.700/2022 � ΕΜΣΕΡΗ

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022 ECONOMIA&NEGÓCIOS B47


